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ENC: (III) Encaminha Nota de Repúdio FNE contra PEC 186, de 2019

-----Mensagem original----- 
De: Sen. Rodrigo Pacheco  
Enviada em: quarta-feira, 24 de fevereiro de 2021 17:04 
Para: Marcelo de Almeida Frota <MFROTA@senado.leg.br> 
Assunto: ENC: (III) Encaminha Nota de Repúdio FNE contra PEC 186, de 2019 

-----Mensagem original----- 
De: Forum Nacional de Educação [mailto:Fne@mec.gov.br] Enviada em: quarta-feira, 24 de fevereiro de 2021 13:02 
Para: Forum Nacional de Educação <Fne@mec.gov.br> 
Assunto: (III) Encaminha Nota de Repúdio FNE contra PEC 186, de 2019 

Prezado Senhor Senador, 

Boa tarde. 

Ao cumprimentá-lo, o Fórum Nacional de Educação encaminha, em anexo, Nota de Repúdio referente à PEC emergencial 186, de
2019 do Senador Márcio Bittar. 

Respeitosamente, 

[1614002509003] 

Marcelo de Almeida Frota

qui 25/02/2021 09:01

Para:Jacqueline de Souza Alves da Silva <JACQUES@senado.leg.br>;

 2 anexos
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NOTA DE REPÚDIO DO FÓRUM NACIONAL DE EDUCAÇÃO À 

PEC EMERGENCIAL 186, DE 2019 

 

O Fórum Nacional de Educação – FNE, instituído por lei com a aprovação do Plano 

Nacional de Educação (PNE), espaço de interlocução entre a sociedade civil e o 

Estado brasileiro, fruto de deliberação da Conferência Nacional de Educação, 

manifesta seu repúdio ao Relatório Preliminar da PEC Emergencial 186, de 2019, do 

Senador Márcio Bittar, que propõe alteração na Constituição Federal, determinando 

a revogação do caput e dos §§ 1o e 2o do art. 212, num flagrante atentado às 

garantias à Educação como direito de todos e dever do Estado e que representa 

uma ameaça à Emenda Constitucional no 108 de 2020 que tornou permanente o 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do 

Magistério (FUNDEB).  

O FNE reforça que a política redistributiva e a obrigatoriedade de aplicação dos 

percentuais fixos da receita de impostos por parte dos entes federados como 

financiamento à Educação é condição necessária para a superação das 

desigualdades nacionais, confere estabilidade, consistência e segurança à política 

de financiamento da educação básica pública em nosso país. É inadmissível 

qualquer proposta que represente um retrocesso aos avanços já obtidos.  

Firmamos a presente posição e aliamo-nos em uníssono aos que se dedicam à 

formulação da política nacional de educação, especialmente no tocante à construção 

de alianças com legitimidade política e força social para lutar pela manutenção dos 

princípios, direitos e garantias constitucionais, entendendo a Educação como 

assunto estratégico e nevrálgico para a Nação Brasileira. 
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 6/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.002502/2021-80 

2. PL nº 3657 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.002483/2021-91 

3. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.02504/2021-79 

4. PL nº 4199 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.002512/2021-15 

5. PLC nº 64 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.012452/2021-49 

6. PL nº 662 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.008058/2021-14 

7. PL nº 585 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.002474/2021-09 

8. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.008616/2021-33 

9. PL nº 2921 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.008122/2021-21 

10. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.016444/2021-71 

11. PL nº 317 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.015652/2021-53 

12. MPV nº 998 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.013307/2021-85 

13. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.016940/2021-25 

14. REQ nº 40 de 2019 – CAS. Documento SIGAD nº 00100.038487/2020-27 

15. REQ nº 40 de 2019 – CAS. Documento SIGAD nº 00100.040693/2020-05 

16. PL nº 401 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017606/2021-99 

17. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017938/2021-73 

18. PEC nº 188 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017938/2021-73 

19. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.018472/2021-19 

20. PL nº 317 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.017082/2021-36 

21. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017907/2021-12 

22. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017895/2021-26 

23. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.017719/2021-94 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. VET nº 55 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.017532/2021-91 

25. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017707/2021-60 

26. PLP nº 146 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.017652/2021-98 

27. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.018645/2021-11 

28. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.018640/2021-81 

29. PEC nº 188 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.018640/2021-81 

30. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.017870/2021-22 

31. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.017678/2021-36 

32. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.017867/2021-17 

33. PLS nº 72 de 2012. Documento SIGAD nº 00100.017770/2021-04 

34. VET nº 5 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.021144/2021-12 

35. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.021147/2021-48 

36. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.021066/2021-48 

37. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.019555/2021-30 

38. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.019085/2021-12 

39. PL nº 4199 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.021714/2021-66 

40. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.019204/2021-29 

41. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.020090/2021-60 

42. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.019540/2021-71 

43. PL nº 4728 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.021645/2021-91 

44. PL nº 4199 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.021671/2021-19 

45. PLC nº 70 de 2014. Documento SIGAD nº 00100.019080/2021-81 

46. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.020953/2021-07 

47. MPV nº 1034 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.021006/2021-25 

48. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.020891/2021-25 

49. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.020933/2021-28 

50. PL nº 5638 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.021539/2021-15 

51. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.055218/2020-25 

Secretaria-Geral da Mesa, 12 de março de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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